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E $ -PEC1 FICACAO

RESERVA DE CONTINGEACIA

RESERVA 00 CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

I NATUREZA
I	 DA	 1
I DESPESA I

---------

VALCRI
1

	

511.730	 I

	

511.733	 I

511.700

$

511.700 I

3900.99999959.999

ca FIGO

51/.700
5000.00 I

TOTAL

CREDITC SUPLEMENTAR
ANIXO II

ANEXO AO SECRETA 44 87.676, de 05 de outubro de 1982
CANCELAMENTO

cnI1.coo.co

de 1982	 Art. 29 - Os recursos necessãrios ã- execução do dia.
posto ao artigo anterior -decorrerão de anulação parcial das dota

Oes orçament-árias indicadas mo anexo II -deste Decreto, e /Ihs mon
tantes especificados,

Decreto n9 8_7.-6-77 ,de 05 de 	 outubro

Abre- ao Ministério das comunicaçaes o credito suple
mentiar rio valor de Cr$ 1,337. -803.000,00, Para refoF-0 de- dotaçõeá consignadas no vigente Orçamento. -

1

.0 Presidente:da República- , usando da atribuição cjgp lhe con
Éere o artigo -.81, item XII, da ' Constituição, e da- -autorizaçãocen
tida no item III, do:artigo 59, da Lei n9 6.962, de 7 de .degetá
brO_ de 1981,

Art. 39 Eáte PeCreto entrara em vigor ha data . de.

pua publicação, revogadas as •disposiçOes em contrario.

DE•CRETA:

• Art. 19- Fica aberto ao Ministério das Comunica

Oes, -em favor de diversa:a unidades, o crédito Suplementar no va

lorde Cr$- 1.33-7.-801.000,00 (hum bilhão, trezentos e trinta e se

te Milhões m-oitocentos -e tres mil cruzeiros), para reforço de

4otações orçamentarias indicadas no anexo s i deste Decreto,

Brasília, em 05-de.	 outubro

16_19 da Independencia e 949 da ' República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

José Flávio Pécora

de 1982;

..	 CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N? 87 . 677 , de 05 dg outubro dg 1982

_

SUPLEMENT4CA0

CRSI.CCO300

CC.D1 GO ESPECIFICACAO

MINISTERIC DAS COMUN/CACOES

NATUREZA
DA

DESPESA
vALeR

14224,122
GABINETE DO MINISTRO 3 , '00

1401.05070202.001 ASSEESORAMENTO SUPERIOR 39.100-
3111,01 32.500-
3112.00 6.800

SECRETARIA GERAL 7?.,017

1402.05090412.005 COORDENACAO DO PLANEJAMENTO 76.057
3/11.01 61.037
2112.00 15.000

SECRETARIA GERAL -ENTIDADES SUPERVISIONADAS. RI' 40V

1403.05221372.936 ATIVIDADES A CARGO DA EMPRESA BRASILEIRA-
DE RAGIODIEUSA0 613.403

3212.01 613.403
SECRETARI4 DE CONTROLE INTERNO 44.925

1404.05080322.011 ADM/N/STRACAO E/NANCEIRA E CONTAEILIDADE 44.625
3111.01 36.155
3113.00 6.670

0I5IS00 DE SEGURANÇA E INEORMACCES 412,12,-

14os.00391-652.003 ASSESSORAMENTO RELACTCNADO A SEGURANCA NACIONAL /6.108
3111,01
3113:00	 .

13.208,
2.900

DEPARTAMENTO-DE AÇMINISTRACAC 07.091

1406.05070214.364 COORDENACAO E MANUTENCAO 00$ SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -67:091
3111.01 54.591
3113.00 12:500

DEPARTAMENTO NACIONAL 1)E TELECOMUN1CACOES 4E1.039'

/407A5220212;073	 CCORDENACAO E FISCALlIACAO DOS SERV/CDS 481.039
1)E TELECOMUNICACOES 3511.51 424.029

3113.00 47.000

TCTAL	 I	 1.231.203
4



Lii
1.08'.407

81:600
425.0.00

4260.00
I.00/.002
1.0C1.0102

138.598 

3212.02
96.855
2.842

94.0/34260.09

3212.02
41.743
41.743

421-3,00
81.255
81.255
24.548

311141
31/1.02

34.548
22.529,
2.019

--

COSIDO	 I
I NATUREZA
I	 DA.

DESPESA 1.
.VALCRESPECIFICACAO

MIN/STERIO DAS COMUNICAC005

SECRETARIA GERAL

PARTICIPACAO 04 uNIA0 HO CAPITAL DA EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

1402.05210353.591

	

1402.05220351.770 I	 PARTICIPACAO DA UNIDO NO CAPITAL CA
TELECCMUNICACOES BRASILEIRAS S/A

	

I	 SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPERVISIGNADAS

	

1403.05221371.935 I	 PROJETOS A CARGO DA EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIF0500

	

1403.05221372,936 I	 ATIVIDADES A CARGÇ DA EMPRESA mpAsliEJRA

	

t
i	 DE RAC/001FUSA0

	

I	 DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUM/CACOES

	

1407.05220211.050 I	 CONTRIBUICAO AO FUNDO-DE FASCALIZACAO -DAS
TELECOMUNICACCES

1

	

I	 DEPARTAMENTC 00 PESSOAL

	

1408.05C70212.010 1	 ADMINISTRACAO DE PESSOAL

CODIGO	 1 E S-PECIFIÇACA, G

4 . 2805.07401835.556. 1

1
I 2805.07540775.444 I
1

O 2805.07540775.550 1-
1'
1
I- 2805.07541835.555 I

I 2805.13744481:283 I

I -
I 2805.13764580.744 I
I	 "	 1
1

I. 2805.13764585.483

1	 1
1

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA INFRAESTRUTURA URBANA DO
CCMPLEXO 1NOUSTR/ALOE BARCARENA

PROGRAMA DE IRRIGACA0-90 'NOROESTE - DNOCS

PROGRAMA DE IRRIGACA0.00 NORDESTE - CODEVASF

APROVEITAMENTO.DE -RECURSOS MIDR/CO5,00 NORDESTE

SANEAMENTO AMBIENTAL EM AREM URBANAS

9ROGRAMA ESPECIAL. DE CONTROLE DE ENCHENTES, E
RECUPERACIO DE VALES

COMBATE A INUNDACOES NO VALE op RIO SAO FRANCISCO

43/2.00 1

3.787.000
4312.00 I	 3,7E17.000

1
080.000

A'

	

O	 3.099.000

	

4322.91 I	 3.092.000

17021.000

	

4130.00 1	 8.139.000

	

43/2.00 1	 8.882.000

.1
930.000

	

4312.00 I
	

930.000
1

9.700.000

	

4312.00 1	 9:700.000

11.300.000
11.300.000

n

1	 I ENCARGOS GERAIS DA 88130

1	 PROGRAMAS ESPECIAIS - RECURSOS. SOB SUPERVISAO DA
1	 1	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/PR
1
I 2805.07381835,431 I	 APOIO A- PROJETOS SOCIO-ECONCMICOS - PROGRAMACAO.A
1	 O	 CARGO DOS ESTADOS
I	 I-
I	 I
I 2895.07401835.433 4	 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

i	 "	
II	 I

I NATUREZA I
I	 DA	 1	 VALOR
I DESPESA I

47.530.000

47.530.000'

43/2.00 980.000

4

	

1	 100,000

	

4312.00 I	 100.000

1 720.000-

	

43S2.00- I	 720.000

70T.41	 I.	 47.530.000

QUINTA-FEIRA, 7 OUT 1982
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C041.CCO,00

ANCAS 41
ANEXO AO DECRETO N2 87.677, de 05 de outubro do 1982

TCTAL	 1	 1.227.063

----------

Decreto m9 87.678-,dé OS de outubro de 1982

Abre a Encargos Gerais da União, em favor
de Programas Especiais - Recursos .sob Su
pervisão da Secretaria de Planejamento/PR:;
o crédito suplementar mo valor de Cr$'....--
,47.530,000,1300,00, para refarvpdedotações
consignadas no vigente Orçamento.

0 - Presidente,da:Ftepública, usando da atribuição que lhe coa
fere XY artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

da no artigo 29 dá Lei h9 7.027, de 13 de detembro de 1982,

DECRETA:

Art. 19 = pica aberto a Encargós Gerais da

UniãO, -én favor de Programas Especiais - Recursos sob Supervisão da

Secretaria de PIanejamento/PR, ó credito stiplementar no valor de Cr$

47.530-.000.000,00 (quarenta e sete-bilhões, quinhentos é trinta Mi
1118esde cruzeiros), para reforço de -dotações orçamentárias indica

das Md.amexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execu
ção do dispoto no artigo anterior decorrerão do excesso de arreca-

dação do Programa de Integração Nacional (PIN) -e do Programa de Re
distribuição de Terras e de Estimulo Agroindústria do Norte e rior

deste (PROTERRA), no valor de Cr$ 47..$30,000A00,00 (quarenta: e se
te bilhões, quinhentos trinta milhões de Cruzeiros).

Art. 39 - Este Decreto entrará em Vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Brasília, em 05 de	 outubro	 dê 1982;
1619 da Independência. e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

José Flávio Pécora

I CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO Nt 87678, DE -05
A
 DE
	

- UBRO DE 1982

	 SUPLEMENTACAO

cit$1.050,50
-	 --- --- - - -


